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Em atenção ao oficio GVR 008/06, através do qual nos foi encaminhada uma Proposta de

um Programa de Ações Afirma/i\'(.7s l1a Ul1iwrsidade Federal de SÜo Car/os, esta Diretoria

solicitou aos departamentos pertencentes a este ;°f.'I'\·- ~ ,~'~~(jlizaçãode debates e encaminhamento

de posição a respeito. Alguns desses depart31 :,.i '.i

essa Vice Reitoria (DQ, DEMi\, DECiv c DI.

(OM e OEQ), estamos enviando cópias para o d,; .

;;-1·inharammanifestação diretamente a

:'()fam encaminhadas a esta Diretoria

, ::'m de V. IVlagniticência.

Somando-se às ações e manifestações dos vários departamentos acima, o Conselho

Interdepartamental do CCET em sua 2203 reunião ordinária, realizada em 29/05/2006, discut iu e

debateu a proposta em questão e deliberou pelo encaminhamento de posição, a que vem reforçar

e conclamar pela prudência de se realizar preliminarmente estudos e ações mais aprofundados

tendentes a se estabelecer um Programa dessa abrangência e importância na nossa Universidade.

A seguir os pontos que o Cld/CCET re;;:,,'

de Ações Afirmativas:

1 - Uma proposta de um Programa dessa na'

."":··,'.:!ecimento da adoção de um Programa

: resultar de um profundo debate na

Universidade, onde se envolvam os mais diversos setores. A proposta colocada motivou de tàto à

comunidade sobre essa discussão, entretanto, um grande número de dúvidas e falta de respostas a

uma série de inquietações, deixa à comunidade universitária insegura na implantação desse

Programa no curto prazo. A discussão está recém começando, ela deve continuar e ser



..

amadureci da e, ainda considerar as diversas opiniões que vem surgindo no Campus, para, dessa

maneira, chegar-se a uma proposta justa e de consenso. Assim, considera-se inviável a aplicação

de um Programa dessa natureza e importância a partir de 2007.

2 - A implantação desse Programa, o qual deve sei entendido como uma ação conjuntural, com

início e fim pré-determinados, deve ser gradual, çom avanço das proporções de reserva em

períodos de tempo que permitam o devido acompanhamellto e a adoção de medidas corretivas e

ajustes que se façam necessários.

3 - A Universidade deve se envolver e cobrar du t..::.>taOu(; da sociedade, permanentemente, ações

estruturantes, que interfiram no sistema de formação básica e média dos estudantes da rede ensino

pública.

4 - Verilica-se fortemente o sentimento na comunidade de que, um Programa de Açaes

Afirmativas justo, deva concentrar-se muito mais em considerar na incorporação na Universidade,

de quaisquer cidadãos, cuja condição seja, acima de tudo, a de serem desfavorecidos

economicamente.
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